
 

TODOS E TODAS NO SINDISEAB - GESTÃO 2019-2022 

Ata de reunião da Diretoria Executiva do SINDISEAB. Aos vinte três dias do mês de maio 

de dois mil e vinte, a Diretoria Executiva do SINDISEAB reuniu-se, utilizando das redes 

sociais, por meio do aplicativo whatsapp, devido a pandemia do coronavírus, conforme 

convocação, a partir das dez horas, em segunda convocação, com a participação do 

Presidente: Temístocles Santos Vital: CPF: 126.574.334-72, RG: 4.622.595-3 PIS/PASEP: 

106031210-87, Rua Jovino do Rosário, 1674 - Torre A, apto 72, Boa Vista Curitiba, Pr, CEP: 

82560435 (SEMA, Curitiba); Vice-presidente: Laura Jesus de Moura e Costa :CPF: 

201.112.589-87, RG: 1.147.188-9, PIS/PASEP: 12172974775, Rua Rocke Feller,  706, 

Rebouças,  Curitiba, Pr, CEP: 80230130 (SEMA, Curitiba, aposentada); Segundo 

Secretário: Donizetti  Aparecido Rosa da Silva: CPF: 747.494.129-53   RG: 4.789.818-8, 

PIS/PASEP: 12276633540, Rua  São Paulo,  802, Cidade Alta, Nova Esperança, Pr, CEP: 

87600000 (SEAB, Maringá); Tesoureira Geral: Maria Auxiliadora Fernandes, CPF: 

185.194.589-04, RG: 636.650-3, PIS/PASEP: 10072918796, Rua dos Palotinos,116, Apto 

32 Cristo Rei, Curitiba Pr. 80230130, (BP, Curitiba, aposentada); Primeiro Tesoureiro: 

Geraldo Carvalho de Oliveira CPF: 728.582.819-04, RG: 4.250.250-2, PIS/PASEP: 

12330042355, Rua: Ozório Guimarães,  1557, Apto 02, Centro, Prudentópolis, Pr, CEP: 

84400000 (SEAB, Irati). Justificaram suas ausências a Secretária Geral: Leoricelia da 

Graça Oliveira Teixeira: CPF: 428.928.219-91, RG: 1.043.993-0,PIS/PASEP: 

10621351277, Rua Jovino do Rosário,  1790, Torre 1, apto 602, Boa Vista, Curitiba, Pr, 

CEP: 82560435 (SEAB, Curitiba); Primeira Secretária: Josiane Bittencourt da Conceição: 

CPF: 707.181.139-34, RG: 4.372.156-9, PIS/PASEP 17006432225, Rua Rocha Pombo,  63 

Cruzeiro Paranaguá CEP: 83221180  (IAP, Paranaguá). Pauta e deliberações: Finanças do 

SINDISEAB. Foi debatido sobre a situação trabalhista e salarial dos funcionários e 

funcionárias, e sobre as custas das ações judiciais dos sindicalizados. No que se refere as 

finanças, a Tesoureira Geral apresentou relatório demonstrando uma receita de R$ 

45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), e despesas de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil 

reais). Houve 29 desfiliações no mês de abril do ano de 2020, sendo 20 de servidores ativos 
e 9 de aposentados. Deliberações: Para aumentar as receitas deverá ser feita pesquisa 

qualitativa para saber quem são os filiados que se desfiliaram, quais os motivos, e se não 

é possível sindicalizá-los novamente. A estratégia de abordagem deve ser por telefone 
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envolvendo, preferencialmente, os dirigentes regionais no processo, pois eles estão em 

contato direto com esses servidores. A presidência do SINDISEAB deverá encaminhar a 

pesquisa bem como a estratégia conforme deliberação. Quanto a situação trabalhista e 

salarial dos funcionários entendeu-se que o pagamento de benefícios não é obrigatório na 

pandemia, e é possível e necessário reduzir a carga horária, os salários e benefícios. 

Deliberou-se o que segue: redução da carga horária da funcionária Etni Dias Pontes para 

quatro horas com redução proporcional dos benefícios, os salário não serão reduzidos no 

momento em razão de preservá-la quanto aos direitos de aposentadoria; redução da carga 

horário do funcionário Luiz Garlini Lima para quatro horas com redução proporcional dos 

salários e dos benefícios; a funcionária Cláudia Maria Morais trabalhará em home office 

sendo suprimido o pagamento  de vale transporte e alimentação. Outros assuntos 

debatidos. É necessário avaliar e resolver a situação funcional do funcionário Luiz Garlini 

Lima, do qual o SINDISEAB aguarda uma proposta de trabalho desde o mês de dezembro 

de 2019. No contrato de trabalho o funcionário está registrado como assistente 

administrativo. Com a formação profissional concluída e sua atuação como advogado, 

existe um conflito de interesse e também poderá gerar passivos trabalhistas por desvio de 

função se o mesmo atuar como advogado em algum processo jurídico do SINDISEAB. 

Quanto aos serviços jurídicos temos proposta do escritório de advocacia do Dr Ludmar 

Rafaim. Todavia, estamos avaliando, pois não podemos perder o controle das ações uma 

vez que, nesse caso, o associado procura o advogado. Ficou deliberado o SINDISEAB não 

permitirá que o profissional de advocacia que advogar pelo sindicado use a estrutura física 

do SINDISEAB. O contratado deverá ter autonomia e estrutura própria, e que a questão 

funcional do funcionário Luiz Lima é complexa, e se será avaliada oportunamente pela 

Direção. Quanto as questões funcionais ainda outras ações serão estudadas pelo 

presidente, tendo em vista que, segundo seu parecer, não há demanda de trabalho para 

manter cinco funcionários, e com a queda na arrecadação, as negociações seguem em 

andamento. 
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Quanto as custas das ações judiciais dos sindicalizados ficou para avaliar na próxima 

reunião agendada para sábado, dia 30 de maio de dois mil e vinte, às 10 horas pelo 

aplicativo whatsapp. 

 
 

Temistocles Santos Vital   

 

 Maria Auxiliadora Fernandes                                  Dozinetti Aparecido Rosa Da Silva  

 

Laura Jesus de Moura e Costa                                   Geraldo Carvalho de Oliveira       
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